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PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL N° 180/2016 

 

  PREGÃO (PRESENCIAL) N° 031/2016  

 

EDITAL Nº 035/2016 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE KITS DE UNIFORMES ESCOLARES, 

CONFORME EDITAL E ANEXOS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL. 

 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR VALOR GLOBAL. 

 

DATA DA REALIZAÇÃO: 13 de julho de 2016. 

 

HORÁRIO DE INÍCIO: 09h e 30min – horário de Brasília (início do credenciamento). 

 

SETOR INTERESSADO: EDUCAÇÃO. 

 

2 - LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: Sala de reuniões do Prédio Sede da Prefeitura, localizado na Praça Dr. 

Oswaldo Cruz, nº 03, Centro São Luiz do Paraitinga/SP, CEP 12.140-000. A sessão será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a), 

com o auxílio da Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº. 44/2015. Os envelopes contendo a proposta e os 

documentos de habilitação serão recebidos na sessão de processamento logo após o credenciamento das empresas 

interessadas. 

 

3 - ESCLARECIMENTOS: Seção de Licitações da Prefeitura Municipal da Estância Turística de São Luiz do 

Paraitinga – entrada pela Praça Dr. Oswaldo Cruz, nº 03, Centro, São Luiz do Paraitinga/SP, CEP 12.140-000, e-mail: 

licitacoes@saoluizdoparaitinga.sp.gov.br, telefone: 12 3671-7000 / fax 12 3671-7004. Os esclarecimentos prestados serão 

disponibilizados na página da Internet http://www.saoluizdoparaitinga.sp.gov.br. 

A Prefeitura Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga torna público que se acha aberta a licitação 

na modalidade PREGÃO (presencial), conforme estabelecido neste instrumento convocatório. 

Este certame será regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 966/2009 

e Decreto Municipal nº 21 de 17/03/2010, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições 

da Lei Federal nº 8.666/93 e atualizações posteriores; 

Será regido também pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e pela Portaria SMS-G nº 

1210 de 02 de agosto de 2006. 

As propostas deverão obedecer às especificações e exigências constantes deste instrumento convocatório. 

Integram este Edital os anexos: 

I - Recibo de Retirada do Edital; 

II – Termo de Referência; 

III - Proposta Comercial;  

IV – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

V - Modelo de Declaração de Habilitação; 

VI - Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 

VII - Modelo de Declaração de Situação Regular Perante o Ministério do Trabalho. 

VIII - Minuta da Contrato; 

 

A despesa estimada em R$ 1.062.203,16 (um milhão, sessenta e dois mil, duzentos e três reais e dezesseis 

centavos), onerará as seguintes dotações orçamentárias do exercício de 2016 no seguinte elemento: 

 

01.04.01 – Setor de Ensino Fundamental 

mailto:pmslparaitinga@uol.com.br
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12.361.0004.2001.0000 – Manutenção da Unidade 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 072 

 

01.04.03 – Setor de Ensino Infantil 

12.365.0004.2001.0000 – Manutenção da Unidade 

3.3.90.30.00- Material de Consumo – Ficha 122 

 

1 - CONSIDERAÇÃO INICIAL 

1.1. - O objeto contratado em decorrência da presente licitação poderá sofrer, nas mesmas condições, acréscimos ou 

supressões do valor inicial, nos termos do artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93 e atualizações posteriores. 

 

2 - PARTICIPAÇÃO 

2.1. - Poderão participar deste pregão empresas interessadas do ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação 

que atenderem às exigências de habilitação. 

 

2.1.1. - Será admitida a participação nesta licitação de empresas constituídas por Consórcio, observadas as disposições 

constantes do artigo 33 da Lei Federal nº 8666/93, devendo apresentar: 

 

a) Termo de Compromisso Público ou Particular, subscrito pelos consorciados, indicando os produtos ofertados por cada 

consorciada em relação ao objeto desta licitação, definindo assim a respectiva participação de cada; e 

 

b) Indicação da Empresa Líder do Consórcio, que deverá se responsabilizar pela coordenação do objeto e representação 

junto à Contratante. 

 

c) As empresas consorciadas responderão solidariamente pelos atos praticados pelo Consórcio em que se constituírem, 

desde a fase da licitação até a final execução do Contrato. 

 

d) Em caso de Consórcio, cada empresa participante terá que apresentar, individualmente, toda a documentação de 

habilitação definida por este Edital e seus Anexos. 

 

e) A comprovação da capacidade técnica do Consórcio será determinada pelo somatório dos quantitativos de cada 

consorciado, na forma estabelecida neste Edital e seus Anexos. 

 

f) É obrigatória a demonstração, por empresa consorciada, dos índices contábeis para fins de qualificação econômica-

financeira, na forma estabelecida no artigo 31 da Lei Federal nº 8666/93. 

 

g) Somente poderão participar do certame Consórcios cuja liderança seja, obrigatoriamente, exercida por empresa 

brasileira, quando em Consórcio formado por empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto sobre o Termo de 

Compromisso. 

 

h) É obrigatória a constituição e o registro do Consórcio, antes da celebração do Contrato. 

 

i) O licitante que participar desta licitação em Consórcio não poderá, também, participar de forma isolada ou como 

membro de outro Consórcio. 

 

2.2. - Não será permitida a participação de empresas: 

2.2.1. - Estrangeiras que não funcionem no País. 

2.2.2. - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento de contratar com a 

Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

2.2.3. - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7º da Lei 10.520/02. 

2.2.4. - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 9º da Lei 8.666/93. 
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2.2.5. - Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas. 

 

3 - CREDENCIAMENTO 

3.1.- Por ocasião da fase de credenciamento dos licitantes, deverá ser apresentado o que se segue: 

3.1.1. - Quanto aos representantes: 

 

a) Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado), instrumento constitutivo da 

empresa registrado na Junta Comercial, ou tratando-se de sociedade simples, o ato constitutivo registrado no Cartório de 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura. 

 

b) Tratando-se de Procurador, instrumento público de procuração ou instrumento particular com firma reconhecida do 

representante legal que o assina, do qual constem poderes específicos para formular ofertas e lances, negociar preço, 

interpor recursos e desistir de sua interposição, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. No caso 

de instrumento particular, o procurador deverá apresentar instrumento constitutivo da empresa na forma estipulada no 

subitem “a”. 

 

c) O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá identificar-se exibindo documento oficial que 

contenha foto. 

 

d) O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não puder praticar atos em 

seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, 

de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, 

portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas e 

apuração do menor preço. 

 

e) Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos credenciamentos de eventuais licitantes 

retardatários. 

 

f) Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo que cada um deles poderá 

representar apenas um licitante credenciado. 

3.1.2. - Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação: 

 Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência de qualquer fato impeditivo 

à participação, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo V deste Edital, e apresentada FORA 

dos Envelopes nº. 1 (Proposta) e nº. 2 (Habilitação). 

3.1.3. - Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte: 

 Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício da preferência prevista 

na Lei Complementar nº. 123/06, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo VI deste Edital, e 

apresentada FORA dos Envelopes nº. 1 (Proposta) e nº. 2 (Habilitação). 

4 - FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. - A Proposta e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados separadamente, em envelopes fechados e 

indevassáveis, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 

 

Denominação da empresa: 

Envelope nº 1 – Proposta Comercial 

Pregão Presencial nº 031/2016 

 

Denominação da empresa: 

Envelope nº 2 - Habilitação 

Pregão Presencial nº 031/2016 
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5 - PROPOSTA 

5.1. – A Proposta deverá ser apresentada impressa em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso 

corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, sem cotações alternativas, datada e assinada pelo representante 

legal do licitante ou pelo procurador. 

5.2. - Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na apresentação das propostas 

comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações de reembolsos e indenizações de qualquer 

natureza. 

5.3. - Deverão estar consignados na proposta: 

5.3.1. - A razão social da proponente, endereço completo/CEP, telefone/fax, e-mail (se houver) e CNPJ do 

licitante; 

5.3.2. - Valores unitários dos itens e do kit em algarismos, expressos em moeda corrente nacional, apurados à data 

de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, incluindo, além do lucro, todas 

as despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como todas as despesas diretas ou 

indiretas relacionadas com o integral fornecimento do objeto da presente licitação; 

5.3.3 - Valor global dos kits (valor unitário do kit multiplicado pela respectiva quantidade) em algarismos, expressos em 

moeda corrente nacional, apurados à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 

inflacionária, incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, 

assim como todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o integral fornecimento do objeto da presente 

licitação; 

a) O preço ofertado é fixo e irreajustável e deverá ser apresentado com precisão de duas casas decimais; 

b) Para os licitantes que fizerem lances será considerado o último valor ofertado. 

5.3.4. - Marca e modelo dos produtos cotados, conforme o caso; 

5.3.5. - Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data de sua apresentação; 

5.3.6. – Declaração impressa na proposta de que os preços apresentados contemplam todos os custos diretos e indiretos 

referentes ao objeto licitado. 

5.3.7. – Declaração impressa na proposta de que os produtos ofertados atendem todas as especificações exigidas no 

anexo II – Termo de Referência. 

5.4. – A proposta deverá estar datada e devidamente assinada pelo representante legal da empresa. 

 

6 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO. 

Para a habilitação todos licitantes, inclusive as microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar a 

Documentação Completa, na seguinte conformidade: 

6.1. - No que se refere à DOCUMENTAÇÃO COMPLETA, os licitantes deverão apresentar: 

6.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso: 

a) Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos da lei e 

conforme o caso, e, ainda, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores. 

a1) Os documentos descritos no subitem “a” deverão estar acompanhados de todas as alterações ou substituídos pela 

consolidação respectiva, conforme legislação em vigor. 

a2) Será dispensada da apresentação, no envelope de habilitação, dos documentos referidos no item 6.1., a empresa que 

já os houver apresentado no momento do credenciamento, previsto no item 3 deste edital. 

b) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-

se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 

c) Os documentos relacionados no subitem “a” não precisarão constar do Envelope nº 2 - Habilitação se 

tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 

6.2. - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério Fazenda (CNPJ) 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;  
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c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das seguintes certidões:  

c.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, englobando as contribuições sociais;  

c.2) Certidão de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, expedida pela Secretaria da 

Fazenda ou Certidão Negativa de Débitos Tributários expedida pela Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, nos termos 

da Resolução Conjunta SF/PGE 03, de 13/08/2010 ou declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo 

representante legal do licitante, sob as penas da lei;  

c.3) Certidão Negativa de Débitos Mobiliários Municipal ou Certidão Positiva de Débito com efeitos de negativa. 

d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação do CRF - 

Certificado de Regularidade do FGTS;  

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de 

Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o 

de maio de 1943;  

f) A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para 

efeito de assinatura do contrato/Ata de Registro de Preços;  

f.1) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão 

apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição;  

f.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, a 

contar do momento  em que for declarado vencedor, nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar Federal nº 

123/06, prorrogáveis por igual período, a critério desta prefeitura, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;  

f.3) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem g.2, implicará na decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão 

pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei 10.520/02. 

6.3. - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

6.4. - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

a) Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que se encontra em 

situação regular perante o Ministério do Trabalho. (Anexo VI). 

6.5. - QUALIFICAÇÃO OPERACIONAL 

a) Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que apresentará, se 

vencedora, no prazo de até 05 (cinco) dias, as amostras e laudos exigidos no Termo de Referência. 

6.6. - DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

6.6.1. - Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório 

competente, autenticada por servidor da administração, ou mesmo cópia simples, desde que acompanhada do original 

para que seja autenticada pelo Pregoeiro ou por um dos membros da Equipe de Apoio no ato de sua apresentação.  

6.6.2. - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos documentos ora 

exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 

6.6.3. - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, esta Prefeitura aceitará como válidas as 

expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 

6.6.4. - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os 

documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.6.5. - Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão acarretará a inabilitação do licitante. 

6.6.6. - O Pregoeiro ou a Equipe de apoio diligenciará efetuando consulta direta nos sites dos órgãos expedidores na 

Internet para verificar a veracidade de documentos obtidos por este meio eletrônico. 

 

7. PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
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7.1. - No horário e local indicados neste Edital será aberta a sessão pública, iniciando-se pela fase de credenciamento dos 

licitantes interessados em participar deste certame, ocasião em que serão apresentados os documentos indicados no item 

3.1. 

7.2. - Encerrada a fase de credenciamento, os licitantes entregarão ao(a) Pregoeiro(a) os envelopes nº 1 e nº 2, 

contendo, cada qual, separadamente, a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação. 

7.3. - O julgamento será feito pelo critério de menor preço global, observadas as especificações técnicas e parâmetros 

mínimos de qualidade definidos neste Edital. 

7.4. - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus 

anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

7.4.1. - Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste Edital. 

7.4.2. - Que apresentem preço ou vantagem baseados exclusivamente em proposta ofertadas pelos demais licitantes. 

7.4.3. - Que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste Edital. 

7.5. - Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Pregoeiro dará por encerrado o certame, lavrando-se ata 

a respeito. 

7.6. - As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes critérios: 

7.6.1. - Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela. 

7.6.2. - Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no item anterior, serão selecionadas as 

propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de três. No caso de empate das propostas, serão 

admitidas todas estas, independentemente do número de licitantes. 

7.6.3. - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma verbal e 

sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e, os demais, em ordem decrescente de valor, decidindo-se por 

meio de sorteio no caso de empate de preços. 

a) O licitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em relação aos demais empatados, e 

assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

7.7. - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço por 

lote.  

7.8. - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da formulação 

de lances. 

7.9. - Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos seguintes termos: 

7.9.1. - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

7.9.2. - A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, situação em que sua proposta será declarada a 

melhor oferta. 

a) Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência nos termos da LC 123/2006 e apresentar nova 

proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, a contar da convocação do Pregoeiro, 

sob pena de preclusão. 

b) Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.9.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela 

que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova proposta. 

b.1) Entende.se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, respeitada a ordem de 

classificação. 

7.9.3. - O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de lances não tiver 

sido apresentada pela própria microempresa ou empresa de pequeno porte. 

7.9.4. - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, retomar-se-ão, em sessão pública, 

os procedimentos relativos à licitação, nos termos do quanto disposto no art. 4º, inciso XXIII, da Lei 10.520/02, sendo 

assegurado o exercício do direito de preferência na hipótese de haver participação de demais microempresas e empresas 

de pequeno porte cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.9.1. 

a) Na hipótese da não contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e não configurada a hipótese prevista 

no subitem 7.9.4, será declarada a melhor oferta àquela proposta originalmente vencedora da fase de lances. 
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7.10. - Após a fase de lances, serão classificadas, na ordem crescente dos valores, as propostas não selecionadas por 

conta da regra disposta no item 7.6.1, e aquelas selecionadas para a etapa de lances, considerando-se para estas, o último 

preço ofertado.  

7.11. - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes 

deste Edital. 

7.12. - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço. 

7.13. - Após a negociação, se houver o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente a 

respeito. 

7.14. - Considerada aceitável a oferta de menor preço, no momento oportuno, a critério do Pregoeiro, será verificado o 

atendimento do licitante às condições habilitatórias estipuladas neste Edital. 

7.15. - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos efetivamente entregues de habilitação, 

poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, sendo vedada a 

apresentação de documentos novos. 

7.16. - A verificação será certificada pelo Pregoeiro, anexando aos autos documentos passíveis de obtenção por meio 

eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

7.17. - Esta Prefeitura Municipal não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de 

informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos 

alcançados pela verificação, o licitante será inabilitado. 

7.18. - Constatado o atendimento pleno dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, o licitante será habilitado e 

declarado vencedor. 

7.19. - Se a oferta de menor preço não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências de habilitação, o 

Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, podendo negociar com os respectivos autores, 

até a apuração de uma proposta que, verificada sua aceitabilidade e a habilitação do licitante, será declarada vencedora. 

7.20. - Da sessão será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, 

será assinada pelo Pregoeiro e Equipe de apoio. 

7.21. - O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias à análise das 

propostas, da documentação, e declarações apresentadas, devendo os licitantes atenderem às solicitações no prazo por ele 

estipulado, contado do recebimento da convocação. 

 

8.  DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

8.1. - Até dois dias úteis da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 

esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. A petição será encaminhada ao(a) Pregoeiro(a) 

que decidirá no prazo de 01 (um) dia útil. 

8.2. - Eventual impugnação deverá ser dirigida ao subscritor desse Edital e PROTOCOLADA no setor de Protocolo da 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, localizado na Praça Dr. Oswaldo Cruz, nº 03, Centro 

São Luiz do Paraitinga/SP, em horário de expediente. 

8.2.1. - Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será designada nova data para a 

realização deste certame. 

8.3. - A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, implicará na plena aceitação, 

por parte das interessadas, das condições nele estabelecidas. 

8.4. - As dúvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de caráter estritamente informal. 

9- DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO. 

9.1. - Dos atos do Pregoeiro cabe recurso, devendo haver manifestação verbal imediata na própria sessão pública, com o 

devido registro em ata da síntese da motivação da sua intenção, abrindo-se então o prazo de três dias que começará a 

correr a partir do dia em que houver expediente nesta Prefeitura Municipal para a apresentação das razões, por meio de 

memoriais, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões, em igual número de dias, 

que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

9.1.1. - A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante na sessão pública importará na 

decadência do direito de recurso, na adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor e no 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 
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9.1.2. - Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminha-lo 

devidamente informado à autoridade competente. 

9.1.3. - O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na invalidação apenas 

dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.1.4. - Os recursos devem ser protocolados no setor de Protocolo da Prefeitura Municipal da Estância Turística de São 

Luiz do Paraitinga, sito a Praça Dr. Oswaldo Cruz, nº 03, Centro, São Luiz do Paraitinga, CEP 12.140.000, dirigidos ao 

Prefeito Municipal. 

9.1.6. - Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a regularidade dos atos 

praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame ao licitante vencedor e homologará o procedimento 

licitatório. 

9.2. DA ADJUDICAÇÃO 

9.2.1. - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte da(s) proponente(s), 

importará na decadência do direito de recurso, competindo ao Pregoeiro adjudicar o(s) objeto(s) do certame à(s) 

proponente(s) vencedora(s). 

9.2.2. - Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão do(s) mesmo(s), a 

autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do(s) objeto(s) do certame à(s) proponente(s) vencedora(s). 

9.3. - DA HOMOLOGAÇÃO 

9.3.1. - Compete à autoridade competente homologar o Pregão. 

9.3.2. - A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da(s) proponente(s) adjudicatária(s) 

para assinar a Ata de Registro, respeitada a validade de sua(s) proposta(s). 

9.3.3. - As publicações dos atos oficiais referentes a este Pregão serão publicadas no Diário Oficial do Estado e conforme 

Lei Orgânica do Município. 

9.3.4. - A convocação para assinatura da Ata de Registro será feita da mesma maneira descrita no  

item 9.3.3 

 

10 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATAÇÕES 

10.1. - A Ata de Registro de Preços será formalizada, com observância das disposições do Decreto Municipal nº. 21, de 

17/03/2010, no que couber e será subscrita pela autoridade que assinou o edital. 

10.2. - A Ata de Registro de Preços deverá registrar o(s) preço(s) e o(s) fornecedor(es) do(s) produto(s), com observância 

da ordem de classificação, as quantidades e as condições que serão observadas nas futuras contratações. 

10.2.1. - Ao preço do primeiro colocado serão registrados tantos fornecedores quantos concordarem. 

10.3. - A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelos eventuais beneficiários no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 

partir da convocação publicada no Diário Oficial do Estado. A proponente que deixar de fazê-lo no prazo estabelecido, dela 

será excluída e sofrerá as sanções previstas no art. 7° da Lei 10.520/02.  

10.4. - Colhidas às assinaturas, esta Prefeitura Municipal providenciará a imediata publicação da Ata. 

10.5. - O prazo de validade do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação da 

respectiva Ata.  

10.6. - A existência de preços registrados não obriga esta Prefeitura Municipal a firmar as contratações que deles poderão 

advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao 

beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

10.7. - Assegurados o contraditório e a ampla defesa, o fornecedor do bem terá seu Registro de Preços cancelado 

quando: 

10.7.1- Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

10.7.2- Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido por esta 

Prefeitura Municipal, sem justificativa aceitável; 

10.7.3- Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àquele praticados no mercado; 

10.7.4- For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 87, inciso IV, 

da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

10.7.5- For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 

de julho de 2002. 
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10.8. - Independentemente das previsões retro indicadas, o fornecedor poderá solicitar o cancelamento de seu Registro 

de Preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso 

fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

10.9. - Os fornecedores incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a fornecer, nas condições estabelecidas 

no ato convocatório, respectivos anexos e na própria ata. 

 

11- DO PRAZO E DA FORMA DE ENTREGA 

11.1. O prazo de entrega do material será de 30 (trinta) dias úteis contados da confirmação do recebimento 

da autorização de fornecimento. 

11.2. A entrega será em São Luiz do Paraitinga no endereço indicado na autorização de fornecimento. 

11.3. - A(s) Autorização(ões) de Fornecimento expedida(s) após a assinatura do contrato indicará(ão):  

a) o nome, sobrenome e cargo do responsável pela Ordem; 

b) o e-mail e telefone (fax) do setor, para confirmação do recebimento da Ordem pela Contratada; 

c) o item e a quantidade solicitada; 

d) a data da expedição da Autorização de fornecimento; 

e) o prazo de entrega (data e horário); 

f) o endereço do local onde o objeto solicitado deverá ser entregue. 

11.3.1. - A Contratante expedirá por meio de e-mail e/ou ofício e/ou fax à Contratada a Autorização de Fornecimento. A 

Contratada deverá confirmar, por escrito, enviado por e-mail, fax ou ofício, o recebimento da Ordem no 

prazo de 01 dia útil, sob pena de decair do direito à contratação se não o fizer, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 

11.3.2. - Em caso de possível atraso na entrega do objeto por fato superveniente a vontade da Contratada, a Contratada 

deverá solicitar, por escrito, no prazo de 02 (dois) dias úteis antes da data final, contados do prazo estabelecido 

inicialmente, a prorrogação do prazo de entrega por igual período. Caso a Contratada não cumpra o prazo inicial e nem o 

prazo prorrogado aceito pela Contratante, ser-lhe-á aplicada a multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia, sobre o 

valor total do empenho, por dia de atraso na entrega do objeto, até o 15º (décimo quinto) dia. Após esse período, a 

contratada ficará sujeita à sanção prevista no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 

11.4. - Constatadas irregularidades no objeto, esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no 

prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

b) se disser respeito à diferença de quantidade, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo 

das penalidades cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação e/ou incorreções, a Contratada deverá complementar e/ou corrigir em conformidade 

com a indicação do Contratante, no prazo máximo de (02 dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 

inicialmente contratado. 

c) O Recebimento provisório e definitivo referente ao fornecimento do material, serão praticados pelo setor de Educação 

da Prefeitura Municipal. 

 

12 - FORMA DE PAGAMENTO 

12.1. - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir do recebimento da Nota Fiscal devidamente atestada 

pelo responsável técnico pelo recebimento dos materiais do Setor Solicitante e anuência da Diretoria de Compras, por meio 

de cheque nominal ou em conta corrente indicada pela empresa contratada. 

12.1.1 - Na Nota fiscal deverá constar obrigatoriamente o número do contrato, a descrição dos produtos, quantidades, 

preços unitários e o valor total. 

12.2. - Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente solicitado ao contratado, 

carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá ser encaminhada a esta Prefeitura 

Municipal no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

12.2.1. - Caso o contratado não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para pagamento será 

recontado, a partir da data da sua apresentação. 
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13. SANÇÕES 

13.1. - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato ou instrumento 

equivalente, deixar de entregar ou apresentar amostras, laudos ou documentação falsa exigida para este certame, ensejar 

o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito à sanção prevista no artigo 7º da Lei Federal nº 

10.520/02. 

13.2. - O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a ocorrência da hipótese prevista no artigo 

78, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02 autorizam, desde já, o 

CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, este contrato, independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, 

ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, no caso de inadimplência. E ainda será aplicada multa de 

10% (dez por cento) sobre o valor da contratação. 

13.2.1. - Em caso de possível atraso na entrega do objeto por fato superveniente a vontade da Contratada, a Contratada 

deverá solicitar, por escrito, no prazo de 2 (dois) dias úteis antes da data final, contados do prazo estabelecido 

inicialmente, a prorrogação do prazo de entrega por igual período, ou seja, por no máximo mais 5 dias úteis. Caso a 

Contratada não cumpra o prazo inicial e nem o prazo prorrogado aceito pela Contratante, ser-lhe-á aplicada a multa de 

0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia, sobre o valor do (s) item (ns) solicitado (s), por dia de atraso na entrega do 

objeto, até o 15º (décimo quinto) dia útil, quando será devida a multa pelos dias de atraso somada a sanção de rescisão 

unilateral e multa prevista no item 13.2. 

 

14 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a 

igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança 

da contratação. 

14.2. - A homologação e a convocação para assinatura do Contrato será divulgado no DOE. 

14.3. - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados conforme disposição da Lei 

Orgânica do Município. 

14.4. - Após a celebração do Contrato, os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão 

à disposição para retirada, pelo prazo de cinco dias, findo o qual serão inutilizados.  

14.5. - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 

14.6. - Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será 

competente o foro da Comarca de São Luiz do Paraitinga. 

 

São Luiz do Paraitinga, em 01 de julho de 2016. 

 

 

 

___________________________ 

Luiz Carlos Pião 

Prefeito 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 

SÃO LUIZ DO PARAITINGA – SP 
PRAÇA Dr. OSWALDO CRUZ, 03, CENTRO, CNPJ 46.631.248/0001-51, TEL/FAX: (12) 3671-7000 – 3671-7004 

Site: www.saoluizdoparaitinga.sp.gov.br E-mail: licitacoes@saoluizdoparaitinga.sp.gov.br 

Fls. 

Nº  

 

  

 
11 

ANEXO I 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL N° 180/2016 

  

PREGÃO (PRESENCIAL) N° 031/2016 – REGISTRO DE PREÇOS 

 

EDITAL Nº 035/2016 

 

  

Senhor Licitante, 

Visando à comunicação futura entre esta Prefeitura Municipal e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhoria preencher o 

recibo de retirada do Edital e remete-lo à Seção de Licitações, pelo e-mail licitacoes@saoluizdoparaitinga.sp.gov.br 

 

A não remessa do recibo exime a Prefeitura Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga da comunicação, por 

meio de e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de 

quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 

 

Recomendamos, ainda, consultas à referida página (www.saoluizdoparaitinga.sp.gov.br) para eventuais comunicações e ou 

esclarecimentos disponibilizados acerca do processo licitatório. 

 

 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 

(enviar pelo e-mail licitacoes@saoluizdoparaitinga.sp.gov.br) 

 

 

PREGÃO (PRESENCIAL) N° 031/2016 

 

Denominação:_____________________________________________________ 

 

CNPJ:_______________________________________ 

 

Endereço:____________________________________n°____ bairro_________ 

 

Cidade:___________________________Estado____________CEP___________  

 

e-mail:___________________________________________________________ 

         

Telefone: _____________________    Fax: _________________ 

 

Obtivemos, por meio do acesso à página www.saoluizdoparaitinga.sp.gov.br, nesta data, cópia do instrumento 

convocatório da licitação acima identificada. 

 

Local:_______________________________ , _____ de ________________________ de 2016. 

 

Nome:____________________________________________ RG ___________________________ 

http://www.saoluizdoparaitinga.sp.gov.br/
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ANEXO ll 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL N° 180/2016 

 PREGÃO (PRESENCIAL) N° 031/2016 – REGISTRO DE PREÇOS 

EDITAL Nº 035/2016 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE KITS DE UNIFORMES ESCOLARES, 

CONFORME SEGUE ABAIXO: 

 

CAMISETA MANGA CURTA ESCOLAR 

 
 

Para a confecção da camiseta deverá ser usado tecido de malha PV composição 67% poliéster e 33% viscose gramatura 

mínima de 150 g/m² na cor branca.  
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A gola deverá ser “V” confeccionada em máquina retilínea 100% poliéster medindo 3,0 cm (peça acabada) de largura 

sendo que:  

 

 0,5 cm com fio tinto 100% poliéster na cor azul royal pantone 19-4056 TPG  

 2,5 cm com fio tinto 100% poliéster na cor vermelho pantone 19-1557 TPG 

 0,5 cm com fio tinto 100% poliéster na cor vermelho pantone 19-1557 TPG (para a área de costura).  

 

Gola personalizada com a escrita SÃO LUIZ DO PARAITINGA na cor branca em caixa alta nas duas laterais e nas costas da 

gola, medindo 8,0 de comprimento por 1,0 de altura.  

 

A Camiseta deve ser costurada internamente com máquina interloque. A linha utilizada para a confecção da camiseta é 

100% poliéster.  

 

No peito esquerdo (de quem veste) da parte da frente deverá conter o Brasão do município de SÃO LUIZ DO PARAITINGA 

com suas cores originais em silk medindo 8 cm de altura e largura proporcional. 

 

A barra do corpo e das mangas deverá estar com largura de 2,0 cm, costurada em máquina galoneira de duas agulhas.  

 

A etiqueta de identificação deverá ser branca e fixada em caráter permanente, centralizada na parte interna da gola. Os 

caracteres tipográficos dos indicativos, na cor preta, devem ser uniformes, devendo informar a razão social, CNPJ, 

composição, tamanho, instruções de lavagem e país de origem.  

 

A tolerância de variação da gramatura do tecido é de 2%.  

 

A camiseta deverá estar em excelente qualidade isenta de qualquer defeito que comprometa a sua apresentação. 

MEDIDAS DA PEÇA ACABADA 
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Camiseta Manga Curta 2 4 6 8 10 12 14 16 P M G GG 

A Comprimento 43,0 46,0 49,0 52,0 55,0 58,0 61,0 64,0 68,0 70,0 72,0 74,0 

B Peito 33,0 35,0 37,0 39,0 41,0 43,0 45,0 47,0 49,0 52,0 55,0 58,0 

C Comp. Manga 14,0 15,0 16,0 17,0 18,0 19,0 20,0 21,0 21,0 22,0 23,0 24,0 

D Abert. Manga 9,5 10,0 10,5 11,0 12,0 13,0 14,0 15,0 16,0 17,0 18,0 19,0 

E Abert. Decote Cost a cost 15,0 15,0 16,0 16,0 16,0 17,0 17,0 17,0 17,0 17,0 17,0 18,0 

F Profundidade decote 8,0 8,5 8,5 8,5 9,0 9,0 9,0 9,0 9,5 9,5 9,5 10,0 

G Cava 15,0 16,0 17,0 18,0 19,0 20,0 21,0 22,0 23,0 24,0 25,0 26,0 

 

 

BERMUDA MASCULINA 

 
Bermuda escolar confeccionada em helanca composição 65% poliéster e 35% algodão com gramatura mínima de 260 

g/m² na cor vermelha pantone 19-1557 TPG com aplicação de vivo laterais da perna personalizado com o nome SÃO LUIZ 

DO PARAITINGA em caixa alta (com 6 cm de distância entre um e outro), com 5 mm largura, composição 100% poliéster 

na cor azul royal pantone 19-4056 TPG e escrita em branco. 

 

Cintura com elástico de 4,0 cm, pregado em máquina overloque e rebatido com 3 agulhas ponto corrente, com abertura 

para  passagem de cordão em poliéster branco com no mínimo 15 cm para amarração. 

 

Bolso: chapado, na lateral direita (de quem veste), costurado com 1 agulha, com reforço nas extremidades, lapela dupla a 

5 mm na parte superior com aplicação de velcro branco para fechamento com no mínimo 3,0 cm de comprimento . 

 

Bainha de 2,5 cm com acabamento em overloque e costura rebatida em máquina de 1 agulha ponto fixo. 

 

Costuras: gancho, entre pernas e laterais, com máquina Interloque 5 fios. 
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Na perna direita de quem veste, sobre o bolso, deverá conter o Brasão do município de SÃO LUIZ DO PARAITINGA com 

suas cores originais em silk medindo 6 cm de altura e largura proporcional. 

 

A etiqueta de identificação deverá ser branca e fixada em caráter permanente, centralizada na parte interna da bermuda. 

Os caracteres tipográficos dos indicativos, na cor preta, devem ser uniformes, devendo informar a razão social, CNPJ, 

composição, tamanho, instruções de lavagem e país de origem. 

 

MEDIDAS DA PEÇA ACABADA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Bermuda  2 4 6 8 10 12 14 16 P M G GG 

A Gancho Frente 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 

B Gancho Costas 26,5 27,5 28,5 29,5 30,5 31,5 32,5 33,5 35,5 36,5 37,5 38,5 

C Cintura 20 22 24 26 28 30 32 34 36 38 40 42 

D Quadril 36 38 40 42 44 46 48 50 52 54 56 59 

E Coxa 24 25 26 27 28 29 30 31 33 34 35 36 

F Entre Pernas 15 17 19 20 21 22 23 25 25 27 29 30 

G Abertura Perna 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 

H Largura do Bolso 9,5 10,5 11,5 12,5 13,5 14,5 14,5 15,5 15,5 15,5 15,5 15,5 

I Altura da aba fechamaneto 3,5 3,5 4 4 4 5 5 6 6 6 6 6 

J Altura Bolso 12,5 12,5 12,5 12,5 12,5 13,5 13,5 13,5 14,5 14,5 14,5 14,5 

 

SHORT SAIA ESCOLAR (CRECHES E EMEIS) 
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Short saia confeccionada em helanca composição 65% poliéster e 35% algodão com gramatura mínima de 260 g/m² na 

cor vermelha pantone 19-1557 TPG. 

 

Cintura com elástico de 4,0 cm, pregado em máquina overloque e rebatido com 4 agulhas ponto corrente. 

Na parte frontal do short deverá ser fixado uma saia presa no lado direito e aberto do lado esquerdo e inferior tendo 

acabamento na barra e lateral com 2 agulhas.  

 

Na lateral das pernas: aplicação de vivo lateral nos ombros personalizado com o nome SÃO LUIZ DO PARAITINGA em caixa 

alta (com 6 cm de distância entre um e outro), com 5 mm largura, composição 100% poliéster na cor azul royal pantone 

19-4056 TPG e escrita em branco. 

 

Na lateral esquerda (de quem veste) da parte da frente deverá conter o Brasão do município de SÃO LUIZ DO 

PARAITINGA com suas cores originais em silk medindo 8 cm de altura e largura proporcional. 

A etiqueta de identificação deverá ser branca e fixada em caráter permanente, centralizada na parte interna da short saia. 

Os caracteres tipográficos dos indicativos, na cor preta, devem ser uniformes, devendo informar a razão social, CNPJ, 

composição, tamanho, instruções de lavagem e país de origem. 

 

MEDIDAS DA PEÇA ACABADA 
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Short Saia 2 4 6 8 10 12 14 16 P M G GG 

A Gancho Frente 16 18 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 

B Gancho Costa 21 23 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 

C Cintura 19 20 24 26 28 30 32 34 36 38 40 42 

D Quadril 31 33 37 39 41 43 45 47 49 51 54 57 

E Coxa 22 23 25 26 27 28 29 30 32 33 34 35 

F Entre Pernas 5 5 5,5 6 6 6,5 6,5 7 8 8,5 9 10 

G Abertura Perna 18 19 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

H Altura Saia 21 22 24,5 26 27 29 30 32 33 34,5 35,5 37 

 

BERMUDA FEMININA (FUNDAMENTAL E EJA) 

 
Bermuda tipo ciclista confeccionada em helanca composição 65% poliéster e 35% algodão com gramatura mínima de 260 

g/m² na cor vermelha pantone 19-1557 TPG. 
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Cintura com elástico de 4,0 cm, pregado em máquina overloque e rebatido com 4 agulhas ponto corrente. 

Bainha de 2,5 cm com acabamento em overloque e costura rebatida em máquina de 1 agulha ponto fixo. 

 

Costuras: gancho, entre pernas e laterais, com máquina Interloque 5fios. 

  

Na lateral esquerda (de quem veste) da parte da frente deverá conter o Brasão do município de SÃO LUIZ DO 

PARAITINGA com suas cores originais em silk medindo 8 cm de altura e largura proporcional. 

A etiqueta de identificação deverá ser branca e fixada em caráter permanente, centralizada na parte interna da short saia. 

Os caracteres tipográficos dos indicativos, na cor preta, devem ser uniformes, devendo informar a razão social, CNPJ, 

composição, tamanho, instruções de lavagem e país de origem. 

 

MEDIDAS DA PEÇA ACABADA 

 

 

Bermuda 

Feminina 2 4 6 8 10 12 14 16 P M G GG 

A Gancho Frente 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 

B Gancho Costas 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 

C Cintura 16 18 20 22 24 26 28 30 32 34 36 38 

D Quadril 26 28 30 32 34 36 38 40 42 44 46 48 

E Coxa 18 19 20 21 22 23 24 25 27 28 29 30 

F Entre Pernas 13 15 17 18 19 20 21 23 23 25 27 28 

G Abertura Pernas 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 

 

JAQUETA ESCOLAR 
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Jaqueta escolar confeccionada em helanca composição 65% poliéster e 35% algodão com gramatura mínima de 260 g/m²  

na cor vermelha pantone 19-1557 TPG e gola em helanca composição 65% poliéster e 35% algodão com gramatura 

mínima de 260 g/m²   na cor azul royal pantone 19-4056 TPG com aplicação de vivo lateral nos ombros personalizado com 

o nome SÃO LUIZ DO PARAITINGA em caixa alta (com 6 cm de distância entre um e outro), com 5 mm largura, 

composição 100% poliéster na cor azul royal pantone 19-4056 TPG e escrita em branco. 

Punhos e barra: de malha sanfonada 2x1 cor azul royal pantone 19-4056 TPG da mesma cor do corpo; 

 

Zíper destacável em nylon da mesma cor do corpo, rebatido externamente a 2 cm da borda; 

 

Bainha: de 2 cm, com costura em 1 agulha. 

 

Bolso embutido nas laterais costurado em 1 agulha a 6 cm de distância da borda, em dupla camada e tecido; 

Costuras: Toda a jaqueta deve ser costurada na interloque 5 fios e rebatidos em 1 agulha a 2 cm da borda do lado externo 

na cor do tecido de fundo; 
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Na lateral esquerda (de quem veste) da parte da frente deverá conter o Brasão do município de SÃO LUIZ DO 

PARAITINGA com suas cores originais em silk medindo 8 cm de altura e largura proporcional. 

 

A etiqueta de identificação deverá ser branca e fixada em caráter permanente, centralizada na parte interna da gola. Os 

caracteres tipográficos dos indicativos, na cor preta, devem ser uniformes, devendo informar a razão social, CNPJ, 

composição, tamanho, instruções de lavagem e país de origem. 

 

MEDIDAS DA PEÇA ACABADA 

 

 

 
 

Jaqueta 2 4 6 8 10 12 14 16 P M G GG 

A Comprimento total 45 49 52 55 58 61 64 67 70 73 76 79 

B Largura do peito 39 41 43 45 47 49 51 53 55 58 61 64 

C Abertura barra 40 42 44 46 48 50 52 54 56 59 62 65 

D Abertura manga 8 9 9,5 10 
10,

5 
11 

11,

5 

11,

5 
12 12 

12,

5 
13 

E 
Comprimento da manga a partir do pé da 

gola 
30 33 36 39 42 45 48 51 54 57 60 63 

F Altura gola 8 8 8 8 8 8 8 9 9 9 9 9 

G Abertura bolso 12 12 12 13 13 13 14 14 14 15 15 15 

H Tamanho zíper 45 49 51 52 57 61 65 68 70 73 76 79 

 

CALÇA 
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Calça escolar confeccionada em helanca composição 65% poliéster e 35% algodão com gramatura mínima de 260 g/m²  

na cor vermelha pantone 19-1557 TPG.  

 

Na lateral das pernas: aplicação de vivo lateral personalizado com o nome SÃO LUIZ DO PARAITINGA em caixa alta (com 6 

cm de distância entre um e outro), com 5 mm largura, composição 100% poliéster na cor azul royal pantone 19-4056 TPG 

e escrita em branco. 

 

Bolso: traseiro, chapado, costurado com 1 agulha à 0,6 cm de distância da borda, com reforço nas extremidades; borda 

rebatida a 2,0 cm. 

 

Bainha de 2,5 cm com acabamento em overloque e costura rebatido em máquina de 1 agulhas em ponto fixo. 

 

Costuras: Gancho, entre pernas e laterais, com máquina interloque 5 fios.  

 

Na lateral esquerda (de quem veste) da parte da frente deverá conter o Brasão do município de SÃO LUIZ DO 

PARAITINGA com suas cores originais em silk medindo 8 cm de altura e largura proporcional. 

 

Reforço nos joelhos do mesmo tecido, com costura tipo matalassê. 

 

A etiqueta de identificação deverá ser branca e fixada em caráter permanente, centralizada na parte interna da calça. Os 

caracteres tipográficos dos indicativos, na cor preta, devem ser uniformes, devendo informar a razão social, CNPJ, 

composição, tamanho, instruções de lavagem e país de origem. 
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MEDIDAS DA PEÇA ACABADA 

 

 

 

 

 

 

 

 

Calça 2 4 6 8 10 12 14 16 P M G GG 

A Entre pernas 44 47 51 56 59 62 64 67 70 73 76 79 

B Coxa 24 25 26 27 28 29 30 32 33 34 35 36 

C Gancho frente c/ cós 17 18 19 20 21 22 23 24 25,5 26,5 27,5 28,5 

D Gancho costas c/ cós 23,5 25 26 27 28 31 32 33 34 35 36 37 

E Cintura 22 23 25 26 27 28 29 31 32 34 36 38 

F Quadril a 18cm da cintura 36 38 40 42 44 46 48 51 55 57 59 61 

G Abertura perna 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 

H Distância do bolso à borda do cós 8 8 8 10 10 10 10 11 11 11 11 11 

I Distância do bolso traseiro à lateral 3 3 3 4 4 4 4 4 5 5 5 5 

J Altura do Reforço do Joelho 9 10 11 12 12 13 13 14 14 15 16 17 

K Distância do Joelho à barra 14 17 20 23 27 30 32 34 36 37 38 39 

 

 

 

 

TÊNIS 
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Descrição Detalhada do Produto: 

Deverá ser produzido e confeccionado a partir de duas partes distintas (CABEDAL e SOLADO), unidas pelo processo de 

adesivos a base de água, trazendo benefícios ao meio ambiente, que não receberá dejetos químicos dos adesivos. 

Deverá ser utilizada uma fôrma com design moderno com perfil ergonomicamente desenvolvido para proporcionar maior 

conforto ao caminhar. Bico levemente elevado para facilitar a locomoção e desempenho, diminuindo o atrito e esforço do 

pé quando exigido neste movimento, servindo também para aliviar o cansaço durante a articulação. 

Por se tratar de um produto em produção fabril, as dimensões dos calçados deverão acompanhar os padrões comerciais 

baseados na escala francesa, fator de conversão 0,66667. Medição em centímetros sempre realizada na fôrma utilizada 

para a montagem do calçado. A medida realizada em calçado já confeccionado deverá ser realizada na palmilha de 

higienização ou na base interna da entressola, com variação permitida de 3% (+/-).  

As duas partes que compõem o tênis serão subdivididas e com as seguintes características: 

 

CABEDAL – composto das seguintes peças: 

1. GÁSPEA – peça superior confeccionada a partir de nylon dupla frontura (tipo smash) na cor marinho (pantone 19-

3938 TPX) dublado com não tecido, leva também aplicação de laminado pvc, nas cores marinho (pantone 19-3938 

TPX), e cor vermelho (18-1763 TPX) pelo processo de  silkscreen e solda eletrônica em alta frequência. 

1.1. Função: proteger o pé, absorver e expelir líquidos internos, proporcionando conforto, leveza e ventilação. 
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2. FRENTE – peça frontal constituída de laminado PVC na cor azul marinho (pantone 19-3938TPX). 

2.1. Função: proteger os dedos, armar a frente, facilitar limpeza externa, aumentar a durabilidade. 

 

3. TALONEIRA – peça traseira constituída de laminado sintético PVC na cor azul marinho (pantone 19-3938TPX). 

3.1. Função: proteger o calcanhar, armar a traseira, facilitar limpeza externa, aumentar a durabilidade. 

 

4. TESOURINHA – peça superior confeccionada a partir de laminado sintético PVC na cor azul marinho (pantone 19-

3938TPX). 

4.1. Função: proteger parte superior do peito do pé, aumentar resistência para passagem do atacador, facilitar limpeza 

externa. 

 

5. REFORÇO GÁSPEA – peça interna central constituída de não tecido poliéster com fibras tratadas, na cor preta ou 

branca. 

5.1. Função: aumentar a durabilidade, resistência, auxiliar na transpiração. 

 

6. LINGUETA – peça superior externa constituída de nylon dupla frontura (tipo smash) na cor marinho (pantone 19-

3938 TPX), dublado com não tecido, peça deverá conter silkscreen e auto-frequência com o brasão de armas do 

município. 

6.1. Função: fechamento do calçado, proteção dos pés, facilitação no calce, e auxilio na higienização. 

 

7. FORRO DA LINGUETA – peça interna constituída de tecido poliéster tipo favo na cor azul vermelho (pantone 18-

1763TPX) dublado com espuma de poliuretano, e aplicação de etiqueta termo transferível com os dados da empresa 

como razão social, cnpj, data de fabricação. 

7.1. Função: auxilio na absorção de suor, proteção interna, conforto e durabilidade. 

 

8. COLARINHO – peça traseira interna, constituída de tecido poliéster tipo favo na cor azul vermelho (pantone 18-

1763TPX) dublado com espuma de poliuretano. 

8.1. Função: proteger a região do calcanhar, auxiliar na absorção de suor, conforto, durabilidade. 

 

9. REFORÇO DA FRENTE – peça frontal interna constituída de resinas termoplásticas dublada com não tecido, aplicada 

pelo processo termo transferível. 

9.1. Função: aumentar a durabilidade, proteção dos dedos. 

 

10. REFORÇO TRASEIRO – peça traseira interna constituída de resinas termoplásticas, aplicada pelo processo termo 

transferível. 

10.1. Função: armar e enrijecer a traseira, proteger o calcanhar, aumentar a durabilidade, evitar entorses. 

 

11. ATACADOR – peça superior externa constituída de fios de poliéster trançados formato redondo meia cana (tipo 

chinês) na cor marinho. 

11.1. Função: fechamento, sustentação do pé.  

 

12. PALMILHA DE MONTAGEM – peça interna inferior constituída de não tecido poliéster reforçado por costuras, na cor 

preta ou branca. 

12.1. Função: armar o calçado, fechamento, proteção, auxilio na absorção de suor. 

 

13. PALMILHA DE CONFORTO E HIGIENIZAÇÃO – peça interna constituída de EVA termo conformado, dublado com 

tecido poliéster na cor preta com silkscreen contendo a numeração. 

13.1. Função: aumento do conforto, amortecimento de impacto, auxilio na absorção de suor, este item é móvel e pode 

ser removido a qualquer momento para higienização e limpeza. 
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SOLADO – composto das seguintes peças: 

1. ENTRESSOLA – peça superior constituída de EVA expandido na cor branca, com ranhuras e canaletas na lateral. 

1.1. Conforto, amortecimento de impactos, auxilio na escoação de líquidos externos, auxilio na formação visual. 

2. SOLETA – peça inferior constituída de resina termoplástica de PVC na cor preta, com desenho antiderrapante. 

2.1. Aumentar a durabilidade, auxilio no amortecimento de impactos, auxilio na escoação de líquidos externos e 

sujeiras. 

3. DETALHE – peça inferior central constituída de resina termoplástica de PVC na cor vernelho (pantone 18-1763TPX). 

3.1. Função – aumentar a estabilidade, aumentar a durabilidade. 

 

Características das Matérias-Primas: 

 

 

Gáspea, lingueta 

 

Nylon dupla frontura (tipo smach) dublado com não 

tecido, gramatura final mínima 180 gr/m² 

ABNT NBR 

10591/2008 

 

Aplique da 

gáspea 

Laminado sintético de pvc espessura final mínima de 

0.6mm 
SATRA TM 27/2004 

 

Frente, taloneira, 

tesourinha 

 

Laminado sintético de pvc dublado com manta de 

poliéster, espessura final mínima 1.3mm, gramatura 

final mínima 800 gr/m² 

 

 

ABNT NBR 

10591/2008  

SATRA TM 27/2004 

 

Reforço da 

gáspea 

 

Não tecido poliéster com fibras tratadas, gramatura 

final mínima 200 gr/m² 

ABNT NBR 

10591/2008 

 

Forro lingueta e 

colarinho 

 

Tecido poliéster tipo favo dublado com espuma 

poliuretano 3mm, gramatura final mínima 160 gr/m² 

ABNT NBR 

10591/2008 

 

Reforço da 

frente 

 

Resina termoplástica dublada com manta não tecido, 

espessura final mínima 0,6mm 
SATRA TM 27/2004 

 

Reforço traseiro 

 

Resina termoplástica, espessura final mínima 0,8mm SATRA TM 27/2004 

 

Atacador 

 

 

Fios trançados de poliéster, formato redondo meia 

cana (tipo chinês) com tamanhos equivalentes e 

proporcionais a cada numeração. 

 

DIN 4843 Item 6.15 

 

Palmilha de 

montagem 

 

Não tecido poliéster reforçado por costuras, gramatura 

final mínima 180 gr/m² 

ABNT NBR 

10591/2008 

 

Entressola 

 

Eva (etileno acetato de vinila) expandido com sistema 

de amortecimento de impacto 

ABNT NBR 

14458/2008 

ABNT NBR 

14459/2008 
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Soleta 

 

Resina termoplástica de PVC emborrachado, dureza 

entre 55 a 65, abrasão máxima de 150mm³ 

 

ABNT NBR 15190/05 

 

Detalhe da 

soleta 

 

Resina termoplástica de PVC, dureza entre 55 a 65 

 

ABNT NBR 14454/07 

 

Embalagem: 

 

O produto depois de acabado deverá ser embalado em sacos plasticos individuais e posteriormente em caixas coletivas 

(colmeia) com o máximo de 20 pares, devidamente etiquetadas com informações de quantidades, cor, dados do 

fabricante. 

 

Amostragem e Laudos do Tênis: 

 

Para a confirmação das especificações do objeto, o vencedor do certame deverá entregar protótipos físicos nos tamanhos 

22, 26 e 32 em até 5 dias, onde serão efetuadas todas as análises legalmente possíveis, assim entendidas aquelas que só 

demandem julgamentos objetivos. Juntamente com os protótipos deverão ser entregues os laudos abaixo enumerados: 

NBR 14835/13 – Massa do calçado (confortável) 

NBR 14836/11 – Pico de pressão na região do calcâneo (confortável) 

                           Pico de pressão na região da cabeça dos metatarsos (normal) 

NBR 14837/11 – Temperatura interna (confortável) 

NBR 14838/11 – Índice de amortecimento mínimo 80% (confortável) 

NBR 14840/11 – Percepção de calce (confortável) 

                           Marcas e lesões (confortável) 

NBR 14834/11 – Conforto do calçado mínimo 80% (confortável) 

SATRA TM 404/92 – Calçado pronto (mínimo 200 N) 

SATRA TM/27/04 – Determinação da espessura do laminado do cabedal (mínimo 1.3) 

ABNT NBR 10591/08 – Determinação da gramatura do laminado do cabedal (mínimo 780 gr/m²) 

ABNT NBR 14552/12 – Determinação da resistência à tração e alongamento na ruptura do laminado do cabedal (Tração 

mínimo: 120 N/cm Alongamento máximo 100% a 120%) 

ABNT NBR 10591/08 – Determinação da gramatura do tecido nylon do cabedal (mínimo 160 gr/m²) 

ABNT NBR 10591/08 – Determinação da gramatura do tecido forro do colarinho e lingueta (mínimo 170 gr/m²) 

ABNT NBR 10591/08 – Determinação da gramatura do tecido da palmilha de montagem (mínimo 180 gr/m²) 

ABNT NBR 14455/05 – Determinação da dureza da entressola Asker C (mínimo 50) 

ANBT NBR 14454/07 – Determinação da dureza da soleta Shore A e D (máximo 70) 

ABNT NBR 15190/05 – Determinação da resistência ao desgaste por perda de volume da soleta (máxima 150 mm³) 

ABNT NBR 14737/12  – Determinação da densidade da soleta – método hidrostático (máxima 1,24 g/cm³) 

ISO 2023/94 Anexo B – Determinação da resistência a abrasão de atacadores (leve desgaste) 

ISO 2023/94 Anexo C – Determinação da força de ruptura de atacadores (mínimo 500 N) 

 

PAR DE MEIAS 

 

Meia de algodão tipo colegial, com calcanhar verdadeiro. 

Cor da Meia: Branca, com o desenho feito em jacquard, composto por duas listras de 0,5 cm cada, uma na cor Azul 

Pantone (18-3949 TPX) e a outra na cor Vermelho Pantone (18-1662 TPX), e abaixo delas a escrita SÃO LUIZ DO 

PARAITINGA na cor Preto Pantone (19-4007 TPX); 
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Punho: jérsei (meia malha) com disposição de agulhas 1X1, onde uma tece e uma forma o canelado (aspecto = sanfona 

1X1). 

Resistência ao Estouro: 10,0 kgf / cm² mínimo. 

Gramatura: 195 gr/m² . 

Encolhimento: 12%, no máximo. 

Alongamento: 12%, no máximo. 

Composição da Meia: 60% ALGODÃO, 38,5% POLIAMIDA, 1,5% ELASTODIENO. 

Fechamento: a meia deve ser costurada em máquina remalhadeira. 

As meias devem estar isentas de qualquer defeito que comprometa sua apresentação, e suas costuras devem ser feitas de 

modo que não apresentem pontas, dobras, franzidos, torções ou pontos falhados, rompidos ou soltos. 

Embalagem: Embalar os pares de meia, por tamanho, em saco plástico transparente; 

Identificação do produto: Identificar o produto com uma etiqueta autocolante no saco plástico, sendo que as etiquetas 

devem cumprir as obrigações descritas no Regulamento Técnico MERCOSUL sobre etiquetagem de Produtos Têxteis, 

determinadas pela resolução nº 02 do CONMETRO, de 6 de maio de 2008;Na escrita, utilizar fonte padrão na cor preta, 

informando tamanho, composição e ano/semestre de fabricação. 

 

DIMENSÕES DO PRODUTO: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TABELA DE MEDIDAS DA MEIA 

DADOS BB PP P M G GG XGG Adulto 

A 

Tamanho do 

Calçado 

14 a 

17 

18 a 

21 22 a 25 26 a 29 30 a 33 34 a 37 38 a 41 42 a 45 

B Idade 1 e 2 3 e 4 5 e 6 7 e 8 9 e 10 11 e 12 13 e 14 15 a 18 

C Largura do Punho 

6,0 

cm  

6,0 

cm  6,5 cm  6,5 cm  6,5 cm  7,5 cm  7,5 cm  7,5 cm  

D Altura do Punho 

1,5 

cm  

1,5 

cm  1,5 cm  1,5 cm  2,0 cm  2,0 cm  2,0 cm  2,0 cm  

E 

Comprimento da 

Perna 

5,0 

cm  

6,0 

cm  7,0 cm  8,0 cm  9,0 cm  

10,0 

cm  

11,0 

cm 

12,0 

cm 
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F Comprimento do Pé 

7,0 

cm  

9,0 

cm  

11,0 

cm  

13,0 

cm  

16,0 

cm  

20,0 

cm  

22,0 

cm  

25,0 

cm  

Obs.: Medidas em centímetros do produto acabado. Tolerância é de 1,0 cm para mais ou para menos 

 

Amostragem e Laudos do Par de Meias: 

 

Para a confirmação das especificações do objeto, o vencedor do certame deverá entregar protótipo físico no tamanho P em 

até 5 dias, onde serão efetuadas todas as análises legalmente possíveis, assim entendidas aquelas que só demandem 

julgamentos objetivos. Juntamente com os protótipos deverão ser entregues os laudos (acreditados pelo INMETRO) abaixo 

enumerados: 

Para Composição: 

METODO: NORMA 20/13 e 20A/14 DA AATCC e 

NBR 13538:1995/11914:1992, respectivamente. 

Para Gramatura: 

METODO: NBR 10591/08 - Determinação da gramatura de tecidos. 

Para encolhimento e alongamento: 

METODO: NORMA 150/10 da AATCC e NBR 10320/88, respectivamente. 

Para resistência ao estouro: 

METODO: NORMA NBR 13384/95 – Equipamento utilizado: Mullentester. 

 

Amostragem das demais Peças: 

 

Para a confirmação das especificações do objeto, o vencedor do certame deverá entregar protótipos físicos nos tamanhos 

10 para as demais Peças do Uniforme em até 5 dias, onde serão efetuadas todas as análises legalmente possíveis, assim 

entendidas aquelas que só demandem julgamentos objetivos. 

 

COMPOSIÇÃO DOS KITS 

Itens Especificação Quant. 

1 Camiseta manga curta escolar 2 

2 Bermuda escolar ou Short saia escolar 2 

3 Jaqueta escolar 1 

4 Calça escolar 1 

5 Par de Tênis escolares 1 

6 Par de Meias escolares 2 

 

 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

2. DA ENTREGA  

Conforme ordem de fornecimento. 

3. DO RECEBIMENTO 

3.1. A administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com os termos do Edital e 

seu (s) anexo (s). 

3.2. Os produtos que trata esta licitação, deverão obedecer às especificações constantes no Edital e seu (s) anexo (s). 

4. DAS AMOSTRAS 

4.1. As amostras serão analisadas pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelo setor solicitante.  

4.2. As amostras deverão estar identificadas com data, assinatura e nome da empresa licitante. Não serão avaliadas as 

amostras que não estiverem identificadas ou fora de sua embalagem original. 

4.3. As amostras deverão ser das mesmas marcas apresentadas na Proposta Comercial; 

4.4. Será de responsabilidade da Administração verificar o atendimento às especificações técnicas contidas no presente 
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Edital, através de critérios objetivos e constantes nas especificações, e caso seja necessário, poderá ser solicitado, à 

empresa vencedora, laudos técnicos, emitidos por órgãos competentes, que comprovem a qualidade das demais Peças. 

4.5. A aprovação ou reprovação da amostra deverá ser justificada. 

4.6. Em caso de reprovação da amostra, não haverá nova oportunidade para substituição da mesma. 

4.7. Em caso de reprovação da amostra, serão verificados os documentos da licitante segunda colocada. Concederá 

novo prazo para apresentação de amostras, e assim sucessivamente, até a apuração da empresa que tenha seus 

documentos de habilitação em condições e tenha suas amostras consideradas aprovadas. 

4.8. As amostras reprovadas estarão disponíveis às respectivas empresas para retirada após a homologação do certame, 

no prazo máximo de 10 (dez) dias. 
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ANEXO III – PROPOSTA COMERCIAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL N° 180/2016  

PREGÃO (PRESENCIAL) N° 031/2016 – REGISTRO DE PREÇOS 

EDITAL Nº 035/2016 

 

Item 

 

Unid. 

 

Quant. Especificação dos Itens 

Valor Unitário 

do Item (R$) 

Valor Unitário 

do Kit (R$) 

Valor Global 

(R$) 

1 

 

 

 

 

 

 

Kit 

 

 

 

3.291 

2 Camiseta manga curta escolar 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2 Bermuda escolar ou Short saia escolar 

 1 Jaqueta escolar 

 1 Calça escolar 
 

1 Par de Tênis escolares 
 

2 Par de Meias escolares 

  

 

Prazo de Validade da proposta: ___________________ 

Condição de Pagamento: ________________________ 

Prazo de Entrega: ______________________________ 

Período de garantia dos materiais: ________________ 

______________________________________________ 

Data            de                                                   de 2016. 

 

 

 

 

 

 

Carimbo e assinatura do proponente 

 

Prazo de validade da proposta (no mínimo, 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data de abertura dos 

envelopes). 

Declaro de que os preços apresentados contemplam todos os custos diretos e indiretos referentes ao objeto licitado. 

 

 

 

 Fornecedor: 

  

 

 C.N.P.J.: 

  

 

 Endereço: 

 

 

 Bairro: 

 

 

 Município: 

 

 

 Estado: 

 

 

 Fone:  
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ANEXO IV 

 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL N° 180/2016 

PREGÃO (PRESENCIAL) N° 031/2016 – REGISTRO DE PREÇOS 

EDITAL Nº 035/2016 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO PARAITINGA, Estado de São Paulo, Pessoa Jurídica de Direito 

Público, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 46.631.248/0001-51, com sede na Praça Dr. Oswaldo Cruz, nº. 03, na cidade de São 

Luiz do Paraitinga, devidamente representada por seu Prefeito Municipal, LUIZ CARLOS PIÃO, portador da cédula de 

identidade RG n° 28.112.143-6 e inscrito no CPF/MF sob nº. 122.084.228-13, brasileiro, casado, residente e domiciliado 

nesta cidade, na Rua José de Paula Nunes, nº. 144, Bairro São Benedito, doravante designada PREFEITURA, e a(s) 

empresa(s) abaixo relacionada(s), representada(s) na forma de seu(s) estatuto(s) social(is), em ordem de preferência por 

classificação, doravante denominada(s) DETENTORA(S), resolvem firmar o presente ajuste para Registro de Preços, nos 

termos das Leis 8.666/1993 e 10.520/2002, do Decreto Municipal nº 21, de 17/03/2010, bem como do edital de Pregão 

nos autos do processo em epígrafe, mediante condições e cláusulas a seguir estabelecidas. 

 

DETENTORA (S): 

DETENTORA 1  

Denominação: ............................................. 

Endereço: ................................................... 

CNPJ: ......................................................... 

Representante Legal: ................................... 

CPF: ........................................................... 

 

DETENTORA 2 

Denominação:.............................................. 

Endereço:................................................... 

CNPJ:.......................................................... 

Representante Legal: ................................... 

CPF:........................................................... 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. - A presente licitação tem por OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE KITS DE 

UNIFORMES ESCOLARES, CONFORME PROPOSTA DA CONTRATADA, EDITAL, SEU TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS 

ANEXOS, QUE FAZEM PARTE DESTE INSTRUMENTO, INDEPENDENTEMENTE DE TRANSCRIÇÃO. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO E DA FORMA DE ENTREGA 

2.1. Prazo de entrega: 30 dias úteis contados da data de recebimento da Autorização de fornecimento. 

2.1.1. Entregas conforme ordem de fornecimento, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 

2.2. - A(s) Autorização(ões) de Fornecimento expedida(s) após a assinatura da Ata de Registro indicará(ão):  

a) o nome, sobrenome e cargo do responsável pela Ordem; 

b) o e-mail e telefone (fax) do setor, para confirmação do recebimento da Ordem pela Contratada; 

c) o item e a quantidade solicitada; 

d) a data da expedição da Autorização de fornecimento; 

e) o prazo de entrega (data e horário); 

f) o endereço do local onde o objeto solicitado deverá ser entregue. 

2.2.1. - A Contratante expedirá por meio de e-mail e/ou ofício e/ou fax à Contratada a Autorização de Fornecimento. A 

Contratada deverá confirmar, por escrito, enviado por e-mail, fax ou ofício, o recebimento da Ordem no 
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prazo de 01 dia útil, sob pena de decair do direito à contratação se não o fizer, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 

2.2.2. - Em caso de possível atraso na entrega do objeto por fato superveniente a vontade da Contratada, a Contratada 

deverá solicitar, por escrito, no prazo de 2 (dois) dias úteis antes da data final, contados do prazo estabelecido 

inicialmente, a prorrogação do prazo de entrega por igual período. Caso a Contratada não cumpra o prazo inicial e nem o 

prazo prorrogado aceito pela Contratante, ser-lhe-á aplicada a multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia, sobre o 

valor total do empenho, por dia de atraso na entrega do objeto, até o 15º (décimo quinto) dia. Após esse período, a 

contratada ficará sujeita à sanção prevista no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 

2.3. - Constatadas irregularidades no objeto, esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no 

prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

b) se disser respeito à diferença de quantidade, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo 

das penalidades cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação e/ou incorreções, a Contratada deverá complementar e/ou corrigir em conformidade 

com a indicação do Contratante, no prazo máximo de (02 dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 

inicialmente contratado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 

3.1. - O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 meses, contados a partir da assinatura da mesma. 

 

CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO 

4.1 – O pagamento será efetuado em até 30 (TRINTA) dias a partir do recebimento da Nota Fiscal Eletrônica (Portaria CAT 

nº 173/2009) devidamente atestada pela responsável do Setor de Merenda Escolar de por meio de cheque nominal ou em 

conta corrente indicada pela empresa contratada.  

4.1.1. - Na Nota fiscal deverá constar obrigatoriamente o número do contrato, a descrição dos produtos, quantidades, 

preços unitários e o valor total. 

4.1.2. - Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente solicitado ao contratado, 

carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá ser encaminhada a esta Prefeitura 

Municipal no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

4.1.3. - Caso o contratado não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para pagamento será recontado, 

a partir da data da sua apresentação. 

4.2. - A despesa estimada onerará as seguintes dotações orçamentárias: 

 

01.04.01 – Setor de Ensino Fundamental 

12.361.0004.2001.0000 – Manutenção da Unidade 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 072 

 

01.04.03 – Setor de Ensino Infantil 

12.365.0004.2001.0000 – Manutenção da Unidade 

3.3.90.30.00- Material de Consumo – Ficha 122 

 

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA(S) DETENTORA(S) 

5.1. - Fornecer, nas condições previstas no Edital deste Pregão e nesta Ata, os produtos objeto deste ajuste. 

5.2. - Substituir, no local de entrega e no prazo ajustado, após notificação, o(s) produto(s) recusado. 

5.3. - Ficar responsável pelas operações de transporte, carga e descarga. 

5.4. - Manter durante toda a vigência deste Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA  

6.1. - Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento. 
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6.2. - Indicar o funcionário responsável pelo acompanhamento deste Registro de Preços. 

6.3. - Permitir acesso dos funcionários da DETENTORA ao local determinado para entrega. 

6.4. - Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do produto. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – SANÇÕES 

7.1. - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para este certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 

ficará sujeito à sanção prevista no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 

7.2. - O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a ocorrência da hipótese prevista no artigo 

78, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02 autorizam, desde já, o 

CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, este contrato, independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, 

ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, no caso de inadimplência. E ainda será aplicada multa de 

10% (dez por cento) sobre o valor da contratação. 

7.2.1. - Em caso de possível atraso na entrega do objeto por fato superveniente a vontade da Contratada, a Contratada 

deverá solicitar, por escrito, no prazo de 2 (dois) dias úteis antes da data final, contados do prazo estabelecido 

inicialmente, a prorrogação do prazo de entrega por igual período, ou seja, por no máximo mais 5 dias úteis. Caso a 

Contratada não cumpra o prazo inicial e nem o prazo prorrogado aceito pela Contratante, ser-lhe-á aplicada a multa de 

0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia, sobre o valor do (s) item (ns) solicitado (s), por dia de atraso na entrega do 

objeto, até o 15º (décimo quinto) dia útil, quando será devida a multa pelos dias de atraso somada a sanção de rescisão 

unilateral e multa prevista no item 13.2 do Edital. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO NA ATA 

8.1 - Assegurados o contraditório e a ampla defesa, o fornecedor do bem terá seu Registro de Preços cancelado quando: 

8.2 - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

8.3 - Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido por esta Prefeitura 

Municipal, sem justificativa aceitável; 

8.4 - Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àquele praticados no mercado; 

8.5 - For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 87, inciso IV, da 

Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

8.6 - For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de 

julho de 2002. 

8.7 - Independentemente das previsões retro indicadas, o fornecedor poderá solicitar o cancelamento de seu Registro de 

Preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso 

fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

8.8 - Os fornecedores incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a fornecer, nas condições estabelecidas no 

ato convocatório, respectivos anexos e na própria ata. 

 

CLÁUSULA NONA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. - Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital deste Pregão com seus 

Anexos e a(s) proposta(s) da(s) DETENTORA(S); 

9.2. - A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles poderão advir. 

CLÁUSULA DÉCIMA – FORO 

10.1. - O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro da 

Comarca de São Luiz do Paraitinga. 

10.2. - Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelas partes. 

 

          São Luiz do Paraitinga, ____ de _________________ de 2016. 

 

______________________________ 
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LUIZ CARLOS PIÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO LUIZ DO PARAITINGA 

 

DETENTORA(S): 

_____________________________              _____________________________ 

 

Testemunhas: 

_____________________________              _____________________________ 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

(modelo) 

 

 

 

Eu __________________________________________(nome completo), RG nº _____________, representante legal da 

empresa __________(denominação da pessoa jurídica)________________ , CNPJ nº 

________________________________, DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as exigências 

e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão nº 031/2016, realizado pela Prefeitura 

Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste 

certame. 

 

_______________________, ______ de __________________de 2016. 

 

 

______________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO VI 

 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

(modelo) 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa 

__________(denominação da pessoa jurídica)________________, CNPJ nº ________________________é 

_____________________________ (microempresa ou empresa de pequeno porte), nos termos do enquadramento 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, 

estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do 

Pregão nº 031/2016, realizado pela Prefeitura Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga. 

 

 

_______________________, ______ de __________________de 2016. 

 

 

______________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO VII 

 

 

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

(modelo) 

 

 

Eu _______________________________________________________(nome completo), representante legal da empresa 

__________(denominação da pessoa jurídica)________________, interessada em participar do Pregão Presencial nº 

031/2016, da Prefeitura Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, declaro, sob as penas da lei, que a 

__________________________________________________(denominação da pessoa jurídica) encontra-se em situação 

regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 

Constituição Federal. 

 

 

_______________________, ______ de __________________de 2016. 

 

 

______________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO VIII 

 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº 

 

- LEI Nº. 10.520/02; 

- LEI Nº. 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES; 

- DECRETO MUNICIPAL Nº 966 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2009; 

- PROCESSO ADM. Nº 180/2016 – PREGÃO Nº 031/2016 – EDITAL Nº 035/2016; 

- DEMAIS NORMAS E LEGISLAÇÕES VIGENTES PERTINENTES À MATÉRIA, 

 

   Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviço por prazo determinado, 

de um lado, PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO PARAITINGA, Estado de São Paulo, Pessoa Jurídica de 

Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 46.631.248/0001.51, com sede na Praça Dr. Oswaldo Cruz, nº. 03, na cidade 

de São Luiz do Paraitinga, devidamente representada por sua Prefeita Municipal, LUIZ CARLOS PIÃO, portador da cédula 

de identidade RG n° 28.112.143-6 e inscrito no CPF/MF sob nº. 122.084.228-13, brasileiro, casado, residente e domiciliado 

nesta cidade, na Rua José de Paula Nunes, nº. 144, Bairro São Benedito, denominada simplesmente “CONTRATANTE”, e a 

empresa ____________________, inscrita no CNPJ sob n.º________________, com sede na _______________________, 

n.º ________, _______ . ___, representada na forma de seu contrato social pelo Sr.ª (o.) _________________, RG nº 

__________ e CPF n° _________, na qualidade de vencedora deste Pregão, doravante denominada CONTRATADA, nos 

termos da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações, Lei Federal Nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e 

Decreto Municipal nº 966/2009, firmam o presente contrato com as seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE KITS DE UNIFORMES ESCOLARES, 

CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL: 

1.2. - Considera-se parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos: 

1.2.1. - Edital deste PREGÃO e seus Anexos; 

1.2.2. – Proposta da Contratada; 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE ENTREGA 

2.1. - A Ordem de entrega será imediata e o prazo da entrega inicia-se após a emissão da Ordem de Entrega 

que será expedida após a assinatura do contrato. 

2.1.1. - A Ordem de Entrega será enviada ao fornecedor por meio de fax e/ou e-mail, a qual deverá ser devolvida a 

Diretoria de Compras, devidamente assinada, datada e com RG do recebedor, por meio do fax 12 3671-7004 e/ou por 

meio do e-mail: compras@saoluizdoparaitinga.sp.gov.br no prazo de 01 (um) dia útil, para fins de comprovação do 

recebimento. 

2.1.2. - O recebimento do instrumento de compra fica condicionado a atualização, pelo fornecedor, de sua regularidade 

fiscal nos termos do item 6.2.2; 

2.1.3. - Se as certidões apresentadas para habilitação ainda estiverem válidas o fornecedor estará dispensado de atualizá-

las. 

2.2. - O fornecedor que, convocado, recusar-se injustificadamente em receber a Ordem de Entrega no prazo marcado 

sofrerá a sanções previstas na Lei 10.520/2002 e na Lei 8666/93 e suas alterações vigentes. 

2.3. - O prazo máximo de entrega do material é de 30 (trinta) dias úteis, contados da confirmação do 

recebimento da Ordem de Entrega. 

2.3.1. - A entrega será em São Luiz do Paraitinga no endereço indicado na Ordem de Entrega. 

2.4. - Constatadas irregularidades no objeto, esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no 

prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

mailto:compras@saoluizdoparaitinga.sp.gov.br
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b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, 

sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação e/ou incorreções, a Contratada deverá complementar e/ou corrigir em conformidade 

com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 

inicialmente contratado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA 

O contrato vigerá pelo período de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, DOS RECURSOS E DO PAGAMENTO 

 

4.1. - O preço a ser pago é de R$ __________________ (__________). 

4.2. - O valor do contrato onerará recursos das seguintes dotações orçamentárias: 

01.04.01 – Setor de Ensino Fundamental 

12.361.0004.2001.0000 – Manutenção da Unidade 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 072 

01.04.03 – Setor de Ensino Infantil 

12.365.0004.2001.0000 – Manutenção da Unidade 

3.3.90.30.00- Material de Consumo – Ficha 122 

 

4.3. – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir do recebimento da Nota Fiscal devidamente atestada 

pelo responsável técnico pelo recebimento dos materiais – Diretor ou Chefe do Setor Solicitante e anuência da Diretoria 

de Compras, por meio de cheque nominal ou em conta corrente indicada pela empresa contratada. 

4.3.1. – Na Nota fiscal deverá constar obrigatoriamente o número do contrato, a descrição dos produtos/serviços, 

quantidades, preços unitários e o valor total. 

4.4. - Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente solicitado ao contratado, 

carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá ser encaminhada a esta Prefeitura 

Municipal no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

4.4.1. - Caso o contratado não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para pagamento será recontado, 

a partir da data da sua apresentação. 

 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. - Cumprir as condições previstas no Edital do Pregão nº 031/2016 e em sua proposta. 

5.2. - Não ceder ou transferir, total ou parcialmente, o presente contrato a terceiros, sob pena de rescisão. 

5.3. - Responsabilizar-se pela entrega, no endereço indicado na Ordem de Entrega. 

5.4. - Manter durante toda a execução deste contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as 

condições de habilitação e qualificação exigida na licitação, apresentando documentação revalidada se algum documento 

perder a validade. 

 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. - Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento. 

6.2. - Indicar responsável pelo acompanhamento da execução deste contrato. 

6.3. - Permitir acesso dos funcionários da CONTRATADA ao local determinado para a entrega do objeto contratado. 

6.4. - Comunicar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do produto. 

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA 

7.1. - Nos termos do Art. 56 “caput” da Lei Federal Nº. 8.666/93 e demais alterações posteriores, não será exigida da 

contratada a prestação de garantias. 

CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO E SANÇÕES 

8.1. - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para este certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
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mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 

ficará sujeito à sanção prevista no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 

8.2. - O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a ocorrência da hipótese prevista no artigo 

78, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, autorizam, desde já, o CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, 

este contrato, independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do 

mesmo diploma legal, no caso de inadimplência. 

8.2.1. - Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia, sobre o valor da contratação, por dia de atraso na entrega do 

veículo ou no descumprimento das obrigações assumidas, até o 15º (décimo quinto) dia; 

8.2.2. - Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato: 

a) quando o atraso na entrega do veículo ultrapassar 15 dias da data que deveria ser entregue o objeto; 

8.3. - A CONTRATADA está sujeita às sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações vigentes. 

A CONTRATADA está sujeita às sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações vigentes. 

8.3.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao 

contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não 

superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 

da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

8.3.2 - Conforme o artigo 79 da Lei 8.666/93, o instrumento contratual poderá ser rescindido: 

a) Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78, da Lei Federal 

de Licitações; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a 

Administração; 

c) Judicial, nos termos da legislação. 

8.3.2.1 A rescisão Administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente. 

8.3.2.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurando o contraditório 

e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA NONA – DO GESTOR DO CONTRATO 

9.1. - Fica designado o servidor _________ do Setor __________ para acompanhar, fiscalizar e controlar a execução do 

contrato, para os fins do disposto no artigo 67 da Lei 8.666/93, responsabilizando-se pelo recebimento e conferencia dos 

serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - FORO 

10.1. - O foro competente para toda e qualquer ação decorrente do presente contrato é o Foro da Comarca de São Luiz 

do Paraitinga. 

10.2. - E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos os fins de direito. 

 

São Luiz do Paraitinga, em XX de XXXXXXXXX de 2016. 

 

________________________________ 

CONTRATANTE 

________________________________ 

CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

___________________________   _____________________________ 

Nome: RG nº:       Nome: RG nº: 


